
     

E S T A D O  D A  P A R A Í B A 
MUNICÍPIO DE DAMIÃO 
GABINETE DO PREFEITO 
 

 

LEI MUNICIPAL nº 196 de 21 de dezembro de 2015. 

 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Doar Lotes 

de Terrenos do patrimônio Público Municipal, a 

pessoas carentes do Município e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DAMIÃO, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o PODER LEGISLATIVO 

aprova, e eu, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Público Municipal autorizado a doar 4 (quatro) lotes 

de terreno do patrimônio Público, a pessoas carentes do município para sua moradia. 

Parágrafo Único – Os lotes de terreno objeto desta doação destinar-se-á 

exclusivamente a moradia.  

Art. 2º - O bem imóvel referido no artigo anterior é constituído de 4 (quatro) lotes de 

terras, localizado na Romildo Fernandes, Damião – PB. O terreno possuía 80,00 metros de 

frente/ fundo 80,00m de laterais, perfazendo uma área total de 3.600,00m². A Prefeitura 

Municipal fez uma doação para a Construção de uma Escola Estadual padrão medindo 

80,00 frente/fundo por 60,00 m de laterais. Restando um terreno de 20,00 por 80,00. 

§ 1º - o parcelamento do Terreno descrito neste artigo, pertencente a Prefeitura, 

com área de 1.600,00 m² é constituído de 06 (seis) lotes, Lote 1, Lote 2, Lote 3, Lote 4, 

Lote 5 e Lote 6. O Lote 3 será transformado em uma calçada de 1,50m e a metade da Rua 

de 3,50. 

§ 2º - O lote 1, foi doado ao Sr. Ailton Pedro da Costa, através da Lei Municipal N. 

193/2015. 

§ 3º - são objetos de doação da presente Lei, os Lotes: 2, 4, 5 e 6.  

Art. 3º - A Doação será a título gratuito e não oneroso, não representando 

quaisquer ônus para o Município. 

Art. 4º - A pessoa beneficiada por esta Lei não poderá, em qualquer tempo, alienar 

o imóvel, ou parte dele, sob pena de caducidade da doação e reversão do terreno, com 

todas as benfeitorias que nele existirem, ao Patrimônio Municipal, sem qualquer ônus para 

o Município. 

Parágrafo Único: o beneficiado somente poderá alienar o imóvel a pessoas 

carentes ou de baixa renda, mediante autorização do poder Executivo. 



Art. 5º - Serão beneficiadas com os terrenos descritos no art. 2º desta lei, as 

pessoas abaixo relacionadas: 

I – LOTE 2: JOSEFA JOSEANE DANTAS, portadora da cédula de Identidade Nº 

2409972 SSP/PB e inscrito no CPF sob o Nº 054.621.444-40, residente e domiciliado no 

Município de Damião - PB. 

II – LOTE 4: EDMILSON PEDRO DE LIMA, portador da cédula de Identidade Nº 

3.492.287 SSP/PB e inscrito no CPF sob o Nº 085.567.794-50, residente e domiciliado no 

Município de Damião - PB. 

III – LOTE 5: FRANCINETE DA SILVA SANTOS, portadora da cédula de 

Identidade Nº 2910082 SSP/PB e inscrito no CPF sob o Nº 049.899.424-42, residente e 

domiciliado no Município de Damião - PB. 

IV – LOTE 6: MARIA DE FÁTIMA LOURENÇO, portadora da cédula de Identidade 

Nº 3394262 SSP/PB e inscrito no CPF sob o Nº 237.343.374-53, residente e domiciliado 

no Município de Damião - PB. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Damião - PB, em 21 de dezembro de 2015. 

 

LUCILDO FERNANDES DE OLIVEIRA 

Prefeito Constitucional 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


